
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre a Pesquisa, a Experimentação, a Produção, a
Embalagem e Rotulagem, o Transporte, o
Armazenamento, a Comercialização, a Propaganda
Comercial, a Utilização, a Importação, a Exportação, o
Destino Final dos Resíduos e Embalagens, o Registro, a
Classificação, o Controle, a Inspeção e a Fiscalização de
Agrotóxicos, seus Componentes e Afins, e dá outras
Providências.
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Art. 16. O empregador, profissional responsável ou o prestador de serviço, que
deixar de promover as medidas necessárias de proteção à saúde e ao meio ambiente, estará
sujeito à pena de reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, além de multa de 100 (cem) a 1.000
(mil) MVR. Em caso de culpa, será punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos,
além de multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentos) MVR.

Art. 17. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infração de
disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em
regulamento, independente das medidas cautelares de embargo de estabelecimento e
apreensão do produto ou alimentos contaminados, a aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa de até 1.000 (mil) vezes o Maior Valor de Referência - MVR, aplicável

em dobro em caso de reincidência;
III - condenação de produto;
IV - inutilização de produto;
V - suspensão de autorização, registro ou licença;
VI - cancelamento de autorização, registro ou licença;
VII - interdição temporária ou definitiva de estabelecimento;
VIII - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos acima

do permitido;
IX - destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, nos quais tenha havido

aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critério do órgão competente.
Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções

impostas aos infratores desta Lei.

Art. 18. Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos e afins
apreendidos como resultado da ação fiscalizadora, serão inutilizados ou poderão ter outro
destino, a critério da autoridade competente.

Parágrafo único. Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos
mencionados neste artigo correrão por conta do infrator.
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